
EDITAL 01/2025 – Resultado do Processo de Seleção PIBIC/PIBITI Master 
– Combined Degree

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Informática 
(PPGIa),  informa  à  comunidade  universitária  da  Pontifícia  Universidade 
Católica do Paraná – PUCPR  o Resultado do Processo de Seleção para 
Bolsas  de  Iniciação  Científica  e  Tecnológica  –  PIBIC/PIBITI  Master  – 
Combined Degree. O(s) projeto(s) selecionado(s) para 01 bolsa está listado a 
seguir:

Título do projeto:
 INTEGRAÇÃO DE APRENDIZADO PROFUNDO E MODELOS 
SIMBÓLICOS  PARA  INTERPRETABILIDADE  EM 
APRENDIZADO DE MÁQUINA: UMA ABORDAGEM BASEADA 
EM SHAP

Nome do Estudante: Isabella Vanderlinde Berkembrock
Curso de Graduação: Ciência da Computação
Nome do Orientador: Julio Cesar Nievola
Início vigência da Bolsa: 01/06/2025
Previsão de defesa e fim de vigência da bolsa: 31/05/2027
Total de meses da vigência: 24

Procedimento para implementação, a ser realizado pelo setor de Iniciação 
Científica e Tecnológica:

a) Período de implementação: até o dia 30/05/2025 às 17h00.
b) Fica  sob  responsabilidade  do  estudante  ou  orientador realizar  a 

implementação, com o login institucional, por meio do nosso formulário 
(LINK). No formulário serão solicitados os dados/documentos:
 Nome do orientador;
 Nome do estudante;
 Dados  bancários  para  o  recebimento  da  bolsa:  Banco,  Agência, 

Conta e comprovante bancário.
Atenção: O  estudante  deverá  ter  uma  conta  corrente  própria  e 
individual,  em  banco  de  sua  preferência  (contas-poupança,  conta 
fácil, em nome de pessoa jurídica e/ou conjunta NÃO serão aceitas);

https://forms.office.com/r/8r68517nE5


Conta corrente individual da Caixa Econômica Federal que não tenha 
a OPERAÇÃO 023 (conta fácil) poderá apresentar incompatibilidade 
no  processo  de  pagamento,  por  não  se  tratar  de  conta  corrente 
individual,  portanto não será aceita.  Verificar a modalidade de sua 
conta diretamente na Caixa Econômica Federal.

c) Após o preenchimento e envio do formulário os dados serão conferidos 
e o Termo de Concessão de Bolsa será enviado para os e-mails  do 
orientador e aluno para coleta digital das assinaturas.

Os  casos  omissos  e  não  previstos  neste  edital  serão  deliberados  pelo 
Colegiado.

Curitiba, 07 de maio de 2025.

Emerson Cabrera Paraiso
Coordenador do PPGIa
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